
 

 

 

  

EDITAL 013/2022/COPERVE 

 

                              

LIBRAS EaD 2022 

A Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, por meio da Comissão Permanente 

do Vestibular – COPERVE, considerando a necessidade de complementação de 

informações acerca do modelo de provas a ser aplicado no Concurso Vestibular 

UFSC/2022-Libras/EaD e o contido no Edital 12/2022/Coperve, estabelece: 

 

1.1. O Concurso Vestibular UFSC/2022-Libras/EaD será realizado em uma única etapa, 

composta por prova objetiva e redação, de acordo com o especificado na tabela a seguir:  

 

Data  Disciplinas  

31/07/2022 

14h às 18h 

(horário de 

Brasília) 

- Língua Portuguesa – 5 questões objetivas - apresentadas somente na Língua 

Portuguesa 

 

- Aspectos linguísticos da Libras– 6 questões objetivas - apresentadas somente 

na Libras 

 

- Comunidades Surdas – 7 questões objetivas - apresentadas somente na Libras  

 

- Conhecimentos Gerais: 12 questões objetivas, distribuídas da seguinte forma: 

História (3), Geografia (3), Matemática (3), Física (1), Química (1), Biologia (1) 

- apresentadas somente na Libras 

 

- Redação  - apresentada somente na Libras e elaborada em Língua portuguesa. 

      

 

 

2.1 As questões objetivas conterão 4 (quatro) alternativas de respostas (de “A” a “D”), 

das quais apenas 1 (uma) alternativa será correta com relação ao enunciado, e versarão 

sobre assuntos previstos nos programas das disciplinas, disponíveis no site do concurso.  

 

3.1 Cada candidato fará a prova em um computador, disponibilizado pela COPERVE, 

para acesso às questões ofertadas em Libras ( Vídeo), sendo que as questões objetivas de 

Língua portuguesa serão disponibilizadas no caderno de provas, somente em português. 

As demais questões e a proposta de redação serão ofertadas em Libras (vídeo). 

 

3.1.1 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta preta 

(preferencialmente) ou azul, as respostas da prova objetiva para o cartão-resposta e a 

Redação para a Folha Oficial de Redação, os quais serão os únicos documentos válidos 

para efeito de correção.  

 



3.1.2 O preenchimento do cartão-resposta e da Folha Oficial de Redação será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

especificadas no caderno de prova. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-

resposta e da Folha Oficial de Redação por erro de preenchimento ou qualquer dano 

causado pelo candidato.   

 

 

 

Florianópolis, 26 de julho de 2022 

 

Profa. Dra. Maria José Baldessar 

Presidente da Coperve/UFSC 


